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Aununcíos a 40 réis por
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Pare. os assigna nte s �O rs.

Folha avulsa 160 reis.

Trimestre. FOL"ElA POLITICA E NOTI�IO$A.
AOllo I. N.1.<.I.

•..\.081 Sr8. Asslgnoute!l desta follaa,
'Iue ainda nilo sati!!lRzel'ilo a impol'
tancia de suas a8signaturuII, roga
DI4»1iI ° r",,"or de virem ou mandal'cm
sati8ftilzel·os.

TRANSCRIPCÃO
..

Ao Ex. Sr. Dr. O,u.ue-E.tr.ado
'I'cixeira.

l.é-se 110 l tespcruulo» de S .nia Cuthurin.:
O �cgllillLt';

• GflE�1I0 CONSgl\VADvll.-Temns O prazer de
scicuuüc«r auS 1I0",:;OS co. rdi�ionar.IQs, que no

.lia 18 du corrente, (ui n-cebido um telegram
ma dll ãer.relal'lO do ceut ro couservndor da
cõrtt�. o litro. e Exm , Sr. Dr. J)tlque-I�tõlró!du
Teixeira, couunuuicaudu 4Ue o 1II0SlIIO centro
CUII"el v.rdor reconheeêru O d irtlcturi:J do gre
mio conservador desta proviucia , eleito na

reunião celebrada 110 din I do cor: en te.-O

presiden te do directorio, M igw;l de Souza Lo
bo .

- O I. o secretario, Amphiloquio .'íunes
Pires. »

Não commentumos: perguntamos unica
mente ao Exw. Sr. DI. Duque-Estrada: lstc é
verdade t

Um Comc1·vador.

(Do JOR�AL 00 CO�IMERCIO.l

�o .. to Co'borina.

Sr. !:teda clor. - O Jornal. elo lJoml/ltm;;o
de 25 do corrente Iranscreve um I:!rlig,o uo

Despe/'lrtrlor, de Santa Calnal'ina. acnmpa
nherlo tle UIl1" pergunta ao t:xm Sr. DUCJue
E Irado Teixeira, assignauu por um Consu-
1J(lclul' .

O Exm. �r. O lIill!' ESlu\ I" não respondeu
i\ e�'iH pergllllta, mas bondosamente pro(.;U·
rOu-IIle, edecltirou, sem reServa e (.)10 fat;e de
le:-telllHnh IS resjJl-!ililveis, ser [ôlsa" a pJrlici�
pa�;ào íltt�ib'llda 11 S. Ex tle ler o ce/ltro cun
servatlor nc,ta Côrte reccnhecido esse gremio
conservador de Santa Cath,11 iua, ultimamenle
formado de relalhos; sOllb� mais por S. Ex.
que :;ó respulldera parlictllarmente a seu cu

IIhíll.lU, que tralaria do reconhecimento. Tão
furm,i1 desmentido' b Istaria pura condem-
11;11' us inqul'\lificaveis desvarios de uml frac
ÇãO ip. prete:1didos conservadores.

E' c�rt" nãO ter haviio na Côrle reunião do
centro con,ervauor, e quanuo me,;U10 o3lla :;e

tive�se dildo, übi se apre5entariam pessuas
respcitaveis e insuspeitas para pugnar pelu:;
verdadoiros i II Leressp.:i !l,) partiJo e prote:;tar
contra lnl enxerlo politico.

Custa êI crer que elll semeludnte rarça ti
yessem

.
parte as primeirJs aulllridildes da

pru"nCla, que melhor fariam occupanu\).se
dos me!horolmentos nl:lteriaes de que 011.1 tan·

lo Carece em vez de desprestigiarem o purti
do a que dizem pertencer.

ElII uma carta dirigida tl um parente meu,
u Sr. Corréa , presidente da pr ovincia , curn

rnunic. lhe que o seu grel/lio conservador
o apresente catulidalo á deputilção provincial
e espera que elle aceito por ser essa acquisi
çê o fuvoravel ti meus interesses politicos: a

gradecendo ao Sr. Corrêl\ este e tantos ou

tros fd\'ore:i que ti sua generosidade tl uuror

de partido me tsom dispensado , aproveito a

occasião para declarai a S. Ex. e ao par
lido conse. va.Ior da proviucia de Santa Cil
thnriun , que. embora respeite alguns dos
membros do imprnvisudo grein io , habilmen
te illurlulus , nunca tive nem posso ler outros
mllit"s como ílllliglls politicas.
Terminnndo lamento qlle o Sr. Corrêa não

teuha subido aprcci.ir justamente I) caracter
de meus comprovincianos e ii llrn.eza de SIIa8

CI euças, e que me teuha nivelludo com os

ganh:\dores pol ilicos , parasitns de lodus os

partidos. Por dous annos scenas Iraglco-co
rnicas teem si rio perfeita mente I »presentudas
em .Santn Catharinu; chegal'á de certo o dia
em que actores e comediantes recebam os

merecidos e pplausos.
j ESUINI) L.ul EGO COsTA.

nio,27 de Dezembro de 1810.

(Do Diario do Rio.)

li lua vaidade •. Parodiando. direi ii. atr a

vez lias demoustrucões de teus actos, 6 Cor
reia, estou vende alua hypocrisia , o teu cal
culado intento de cormnetleres a s maiores
tropelias que te lembrem o tetl mulefico eS-

pi ri to.
.

E' assirn que, do propr lo palacio , se em cir
culares em que ügurao nomes de funccionari
os publicos, assignados e recommenlJ.HH.lo o

candidato da presidencia : e o Sr. Correia,
apezar de haver por tão recommend.ido, ape
zar de lembrar que se tenha muito em vista
qualquer abuso, tolera sanciona esse crime
com a impunidade ostensiva que tlisl-lensa aOs

signatar ios u'uquellas circulares.
O próprio secretario do governo, de sua

letra, escreve, pedindo votos e maneja a cn

btlll,1 em favor do seu protegido
D'esta capital, escreverão ao Sr. Teixeira,

na Laguna, pedindo a suu interfe.encia, para
o fim de angariar votos, influindo no unimo
de eleitores conservadores.

O delegado de policia da capital, outrora
liberal, e alÓ republicano, subscreve e�sas cir
culares, apezar do que tão terminantemente
recornmendou S. EI.

Ou S. Ex. quer provar que concorre osten.,
sivamente para a impunidade do que elle
qualificou de abuso de auctui idade, uu então
S. Ex.., com a expedição das suas contídenci
ues, represen tou uma fa rça r id leu Ia.
E' tempo, Sr. Correia, de acabar essas

mystificuções ; é tempo de lembrar-se a pri
meira auctoridade da província que d'ella de
ve partir o exemplo de amor e respeito ás leis
o incentivo de coadjuvação ao progresso da
I-lrovincia.

S. Ex., já que não sabe' evitar Oi conflictos
que por ventura po:;são deturpar a autonomia
do elemento admini:1tralivo, já que é o pri
meiro êI conhever o homem pelo eSlylo, deve
ao mellos s�lvaguardílr as conveniencias. e

não fazer ülariJos da vulnerJbilidade de seu:!

acLOs.
S. Ex. delibera precipiladamente, sem es

tuc! a r ao menos os meios e os recu rsos de que
deIte dispur para levar ao cabo SUllS pernicio
sas intenções.

S. Ex. recommenda tcrminanlemente a

neutrCllidêlde dos funccionarios publicl)s nas'
lutas eleiLOraes, entrtllitnto rhilmfl O candida
lo dos seus ad l'er:;Hrios, lê lhil a bnena dirha,
calec:hisil-o, e forca-o íI rle�istir !ln canrliLlatu
ra que lhe oITere'cerão seus correligiJnarios
politicos.
Elltretanto S. Ex., que bem podia lirar

g. ande partido da de�i:;tencia do Sr. Li vru
mantu, sem tino p()litico, ignaro em mnwria
eleitoral, do qne ji deo prnvéls com a eleiçãu
til) Tubarãu, fclz expl05ào d'i1(luella deslslell
Gill e tlá aos seu� ccn lrl! rios le'n po preciso pa ra

goohi:lrem a eltlição, poslO qu_e ganha eSLava
sem pre ell a .

S. Ex. jáqueobthera duSr. poUre Livra
mento ade�istei\cia que desejava, devera tHm
belLl p�d ir-I he que s6 se (ize:i,e Jois ou lrez d i
as antes ela elelçcl0. \Ia' é que S. E'í.. não
entende d'isto. E' que S. Ex. com il aZolf.l-

A PROVIl\1CIAM

Quarlt10 a paixão desvaira o senso com
mum de qllíllqller individuo mal Viii a admi
nistrar,ão do cargo que inuebilamente lhe foi
cun6aJo.
E' assim qllr. o actual presidente destêl infe

liz provinria, cegJ de despeilo, avido de vin

gauça, passa por cima uo jn:;lo e do hone'LO,
e lá "ai, caminho all'o'pell'ldo, GJlcilnd) uS

selltimentos de justiça, menoscabanJo a au

tunomia do principiu aumi"istraliv().
S. Ex. o Sr. Correia confidenciçLlmente of

livia aos fUilccioGaril)s publicos, reCOntlllell

ciando todfl il nelltralidade tnlre os p:lrliJ(ls
que flle:teião 11 eleição proxim"l, visto, tliz S.
Ex., ser incompativel com a administr.lçã) da
jostiça. a que tem direito lO loS os brilsileiros,
o animo p·lrlidario. Diz mais S. Ex. �luC a

inler\tenrã0 lIJs ft.lncciooarios pllblicos nas

luclas eléitoraes é um abuso dr. ductol'iudde,
que o govel'no não está disposto ii lulerar.

Anleaçn-Gs com a apreciaçãO qU6 a presi
derlcia tem de (a:.er de seus actos, termiuan·
rio com ôil ladainha do costume -que Ym. de
ve ter muito em I'i�ta.

.

Pois uem, o Sr. Correia que assim se ex

presso, P. q UP" atL premier coup d' eil, deix.a en

lrever uma impôrcialidadú á loJa á pr0va, o

Sr. Correia éo primeiro a violar a ordem tão
terminante que mandara.

P 1., tão d izi a a Uiogenes: q 'ltravez dos Lu
racos d0 teu manto, 6 DiogOllOS, e:;tuu vetldo
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ma de 'Iuerer triumphar (I todo o transe, com

ii 'iui'freguidãIJ de querer mostrar sua eleva
áissisn« in(laellcúl. púlil�ca, n.io se lemhr« dos
meios que Jure por em j,)go paru melhor obter
seu desiderutum.

Estes fados, estes actos ele S. Ex., não
hunrúo uud.i o gabinete que nomeou um (Ie

II'gado da cupaciuude admimstrativa e intel
lectual do Sr , Correia.
S. Ex. lião é presidente da provincial não

é um delegado do governo. -11<1,) é luterprete
tiel de UII! partidu ; nao, S. Ex. é apenas UIII

procurador do Sr. Silva Nunes, um mane

quiiu do Sr. Tosta, e, como h�l, improprio
de adurinistrar urna proviucia.
fi istautes vezes te.nos proílig.rdo os actos

dI) Sr. Correia, entretanto S. E:{. J na.la nt
tende e .,0 tem III/Lita em vista O in ieresse de
seus .ill.nigus, postergando os Ja proviuciu quo_)
administra.

Jurunis se vio 11m modelo assim! Jamais
presidente alg'lIl1 tão peccurninosamente diri
gi" Uma pruviucia !

A pro ximu eleição hade provar ao Saturno
pOlllicu e StlUS séltellites, que esse �Ianetll n30
Veza ll,rJa ::() firmamel'llo politico de Santa
Culhilrina.

Elltãu virà, la/lie::, o arreilendimento ; será
purém tarde, e o Sr. Correia rdirilr-se-hil,
limitando-se ao circuito !:Ie sua insignifi
calleia.

Aqlielles flue S. Ex hoje recebe COmo seus

ilrllig05, selã.I os primeiro,; a apontar seus er

rtl:;, e apeurf-'jandl) o sol no OCCaZ0, festejarúõ
o �(_d Ilascente, lCIllIHClI!du-se do 'Iue fLserão
com e ao Sr, CorreiJ.

O Sr. To!'>ta, esse rir-se- ha di) credl.!l,ida
Je oda ingc11Ui(L!de do Sr. Correia, e entãe,
s6 enUlo. o Sr. Dl'. Fn!ncisco Ferreira Cor
reia recon!..tpcerá o Iristissimo papel que re

iJ're5entuu n'esta furça polilica.

COMMUNI�ADO�,
A Eleieão pl10vincial e a policia.
E' sobremodo extranhil"el. se não crimi

TIOSO, o proeeJlmento do Sr. Dr. Manoel Viei
Til Tosta, chde de policia da pruvincia, a res

·pCilO da eleição pruvincial.!
S S. está exercendo uma influencia inlle

bilü, ühusandu deseu cargo, pilrJque a dei
ÇÜ() recaia no seu C'311dirlato, o Sr. Ferreira,
de S. Jose! S. S., que devia Ler belll presen-.
te o disposto 110 all. ·tot do codigo criminal,
qlle devia ser o primeiro 11 respeitar ii lei, é
quem escandalosamente a está violando I

S. S. é um implacavel inimigo da liberda
(Ie do "ot,); e cwr. qunnto ,leva eslar conven
cidlJ da dignidi,de uo corpo eleitoral calhuri
llcnse, menospl'eza-a� julgaml,) que o seu po
der é dest:ricionario e com elle tuJo ôVa3'3U

léll á ! Eogana-..;e redondumente.
Para lIlostrilr-se prima facie a intervenção

du Sr. Ik TosLa, -dle�e de policia, na eleiçãO,
com o fim dH fazer t,iumpbar a imposiçãO do
nome Jo Sr. Ferreira, ba:sta cibrem-se os fac
tos, cheios de peripeciéls. quese tem dado.

O Sr. Manoel Moreira tia Silva andou Ctl

b,llaRdo pur Cl1nusvieiras, Sle. Antunio, Rio
Vermelho e Lagôa, acompanhadú de duus
guardas policiaes !

Quem lhe prestou esses policiaes?
O Sr. José de Vasconcellos Cllbral foi com

míssionauo para Tejucas grandes, acumpu
nhauo de um guardil polichtl, d'unde "ulLou
comoS •• Aotünio H.egis da Cuoceiçãu!
Qllem u outhorisou para tanto?
U Sr. Capi:ão Antonio José da Cosla. 3. o

S'IJ1plente do Delegado de policia de S. José,
que C:itaVJ 00 exercicio tia vara da Deleg., cia,

A P R O V I x C 1 A.

Eleitor da Parochia , fui chamado á Secreta
ria de policia e ahi, ilJtirn.ld� pel.. Sr lJr.
Tosta par a vot.i r 110 Sr Ferrei ra, desenganou
a) chefe que o f,Jri,), pedin.lo imrne liatamente
S:.!J demissão, que mcontineute lhe foi couce

didu ..
O Sr . .-\ lfere- �Ianoel ua Il-icha Pires, Sub

delegado de polida e Eleitor dr! Slo. Autonio,
leve u fi recado do "Sr. Chefe de polici» para
votar na chapa t..Itl S. S. e co-no recuzusse, i.u

rnediatumeute foi demitti lo, por c.niosuien-
, cía do serviço publico!

O Sr. Alexandre B lIJlista Gaignelle, sub
delegado de policia e Eleitor da Fregueziu d,t
SS. Triudu le, foi eh» mudo á casa tltJ Sr. Che
fe. Veio, e II que là se passo II , elle o diga,
para o que invocamos SUl! palavra de c.iva-

lheirn, ,

O Sr. Luiz Manoel de Oli veirn , sub lele
gado de policia e Eleitor d,a Lagôa , soffreu
igual ohmnudo, e apesar de ter passado a

"ara por doenlp, au seu supplent«, teve novo

chamado e compnreceu . a despeilo de lião se

achar em exercício 00 cargo. O que o Sr.
Chefe exigio delle 1

E acaso seri10 pr(!cisos 1II,lis factos compro
bulorios da illlervenç�1O polh.;ia! n I elei�ão ?
Se querem I) oltirl-lO, btlsl� as"everar qlll� o

cabcça que (alta, lú se;;uio para (j Ilajahy
CJ!Il ii competellte ordellitnça de polici;1 !

(St,) é 11111 fdclo all.tmellte repruvilvel.
Sr. Dr. Cltefe de policia: a provincia pagll

suldu e mê\lItl�1lI urna furça policiai para o ser

vivu publico e 11;10 parrl o UC eleiçüo.
Se S. S. de,;se modo ii e'lIiJrega cotnrryr.l

te um abuso digno Je s-::!vera ccnSllra, e de
puniçãO.

Mas, o que faz o Sr. Dr. Francisco Fer
reira Correia, Presidellte da Pruvincia?

Né!Ja, COLiza lIunhllrnil. S. Ex. e�tà rhen·
m"tico,implucavd, inflexi\'el; e cheio de ener

gia. adiou a elt'ição polfa 30 de Janeiro, por
que comprehend3!l, e comprehendeLJ bem,
que linha sidu 1I111ditlo Vela geBle proeminente
e limpa.

Ah I Sr. Corrêa, V. Exdev8, necessnrin
mellte, ter h'lras de arrependimelllo, J� se Ler
deixadu imbuir pelu seu morulisadissimo Se
crelario, por esse energu!llElIJÜ di! virtude,
que, felizLDcnte, embarcuu cyrrido, pula hon
radez com que procedeu.

V. Ex. se ha deconvencer de flue li impo
!'ição do �OVeI'lIU lem limites. V. Ex. e o Sr.
Dr. chefe tIe jíolir.ia, converge!n p Ira um

me:;;mo fim. porem h;io de�lesenganar-se.
O parlido cuu5erv:Jdor tem autonomi;l, dig

nidade, força de vonlat.le e sisudez; já mais
se curvará ás imposições capricbosai' Ile aulo
ridade� sup�riores que demittem a sellS mais
furtes bit I ua fles, COIDO acun leceu com o Sr.
Ovidio Anlonio Dutra, paru siltisfazer um

capricho Lia fallaigeradoSecrelilriu, e COlO os

SIS. L.uiz Pedro da Silva, O le6ado da Lagu
n3, Serafim da Cunha. subdelegado do A

r:lfIlnguá, Mlnoel da Rocha Pire�, subdele
gado de St • Âlltonio, Jusé da Silva Rdnw
Ih0 Peleira, Delegado de S. Miguel, e lanl(ls
outros que longo seria enumerar.

L.á está em Lages o Sr. E.,lacio Borges ela
Silva �latos. demillidóJ de Promotor Publico,
que um dia hade peJir contas a quem lem per
dido a Iramontana ....

E a respeilo de prisões dos Eleitoreil em que
ficamos?

H.esponda Sr. Faria. por quem é.
*

Si o êstylu é o homem, que qu didJde de b'l
mem, Sr. Correiil, será o Sr. João Cesario, pelei
seu eSlylo �

Si nu meio Coo'iisle a virtude quando os ext ..�

mos n�o l-ão v-iciosos, si o secrelari o repres eOla o

meiu entre o presidv()ttl e o ohefd de p,,:icia, como

se aquilatarão as virtudos dos eXlrl!ffiüS em pre
sença da virtude do meio?

Só o Sr. Correia 011 m-smo o Sr. 1."I,ta, lendo
milito em vista as cou-idcraçõe. precisa-, puderá
responder a" questões 'lua vão feitas.

O e."ylo é o homem, e pelo esiylo do Sr. Cor
reia, bem se deixa ver que horuern Ó S. Ex. co mo
a dministrudur.

Cum seu escolhido esiylo de administração, tem
o Sr. Correia atado ao posto da injuria immensas
victirnus de soa requiutada inepcia.

S. Ex. bem pode, qual outro Napulção, furmar,
com tantas victimas , uma outra colarnua vendo
me. e sobre e�la erguer-se, p Il'iI q ue o.; vindouros
admir ern ii ropruducção do Heliogubalo blasileiru.

U Sr. Cu rreia uãu cede a verdade, não respei t a
a opinião pu blica, e levado pelo seu Jáo ó Sr.
Tosta, afronta todas as couveniencias, calca aos

pê; ii j i-tlçe , a lei e a equidade, tendo ape a as

muito em vista a sari: façã'l de seus eondornn a
vei, caurichus, qll' lhe di..:ta II -eu h,lI"f" «rgulh o.

S. Ex, que tui 1)01' Ião recommen.lada a ad m i
nlstr açâo da jllsliça ruuder a.lu e conveniente, LII
timbre em prJlkar a im.uoderaçüo, aiudu nu mais
infl.n« de SeUS actos.

E' q'le u eslylu é o homem, e o Sr, Correia quer
srr couh-cído pl'l,) eslylo.

O governo imp-rial, diz I) Sr. C «rela nrto está
disl10Sto a tolerar o abu,o d: auct ,ridilde. entre
LlIllo II Sr. Cllrrela abusa de sua a!lct'l( iUrlde t"dos
o,; dias, e delllilte, sll'pende os seus currehgiolla
rios, DO p IS,;U que eleva ·,s de uppo,la plrciillicla
de, "u Lia IIIt\SIlJa, mas que se prestàtJ ao IlltlllUr

aceno dl1 S. Ex , /f ti á ,ua m"llor vairJade.
Faz brlll, Sr. Curreia, é a,silll que �o cumprem

asotdell:i do gl)verno g,'ral, é :'ssim, ,ó assim,
qllO S. I�x, plld,� li 'I' muito em vista, o quo tem o

mesmo gr)\ern" parirIa reclJ/nlllen.drtdo.
Não estlllldo, porelll, (J g"\fjruo di.�llUslO li lo

lerar os abuso.� da aucloridade, breve callsilrá de
tuleral' o; seu .. "b'lSo" e m,ru,lará a V. Ex.. detu1'
par a allclorida:le atlrnillislr.rliv,1 em uutro qual
quer lugar ..
Gran de parte dos fUlll'cil,oarios administralivo.

j"diciarios e policia\l�, cuja eSt:.,lha lem feito So
Ex .. bem demonstrão () /tomem cujo estylo cllo"
represeutão.

Cicel'u accusandll Catil ina no senado romano,
quería saber ate quando es le � bUSõria de �uas pa
ciencia" o Sr. C·,rrej.( aCl'usado perilllle a socieda
de, pela Impren··a e pela opillião publica. terá de
re-pondar alé quando pretwúe �bllsar da paclell
ci,1 e pas,ibilid tde du puvo catharinlJOse.

Dirá S. Ex ... téqu�ndo ell·· qllizer Oll o gabine
te S. Viceote; e purtanto P')UC'I Se lhe dá que o

governo tellha por mu 'lo recollllIZ::ILI.lU,d,o que se

tenha 1/lllito em vista 11 m 'Ueracão nu exercício
Lia porler.

.

O puder p�ra S, Ex. é a carta braot:a para abu
sar COIllO lhe con\ier.

Na adrnillistraçào (r(wtdl/ d,� S Ex., prellde.
se ptlr nã(J ler accedidu ali C'l(lVlte para um Te-De
u 111; prende-se para casar, recr uL, ndo ·se O! ugeito
por nào querer fil"el-o,mas relaxa-se-lhe a pri ..ão,
porque elle depl)is,resolve-s� a casar com qUflm
não de\êra. Bem ft:z o Sr. João CrSlIrio, que, ho
m isiando-.e OD fortaleza clp Santa Cruz, deu ii S

tranCas para 11 cÔrle. rece:3nd" pul" vultu.
O Sr. Ce-afio leve muilo em visla () sena le

ipsufl', que Ta!les de Mileto houve por tão re

commpndado.

Sempre eru prostJlyll) da adminisl ração Cor reia-
To,ta! Diz a lelil cum a careta.

. Para administrar-se uma provincin sabia, justa,
honesla e pru\eito:iHm'1nl e, Sr. Corrria, e preciso
ter qualiLlade�, allribu loS que V. Ex. nàu pu!'slte.
E' preci�o cOllhecer-se administração, �er Justicei
ro. de;pidú dlj anim\)� idadas. ser imparrial. e,
sobre ludo, tcr muito em 1Jistrl a prosperidade da

província e de,;apeg" aS paix.õ_.s infren8:i.
S. Ex. reoommend., as au,"toridades quo se não

envolvão em luctas eleitt,raes, e entretanto acoro

çôa, tulera. qu e em pregado� publicus quo, natural
mente, haviãl) recebidu e tido "cil'ncia di �ua cir
cular confidencial de 18 de N"vembrtl ultimo,sub
screvão circulurtls illlplO:iSas 00 joro.al omci�1 da

provincid, demonilraodo assim, oSlensivan�eote
u de�re,;DÍjito á lIucto)'idade, ou a toleraucia d'ella
para semelba{jtes abuso,.

E' assim qU6 o Sr. Cllrreia menoscuba os foros
do IJocarglJ que lhe fÔra cunHado.

Paoiencia ; dei xemos obrar o Sr. Correia. a t é

que o governo se lembre desla inf..:líz provinci a
que, para sua mailJr desgrdçJ, tcm a (reolc de
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sua administração um hurneiu JtJ estylu como II

Sr. Corr eia.
S. EI. não po le permanecer 0'1 gOVlroll por

muito toinp«, a ruorelida.le o esige , S. Ex. jc'l
tem, p�S,lllIlo, c muito, sobre si, o anathema da

opinião publica.
Mas qual I S. Ex. quer ver salisfeito. seus

anhelo-, sem que seja preciso resolver as appa-'
rencia••

E quererá, por ventura, S. Es , que se alcu
nhe II sua administraçàu de rnoralissda t Ta lroz.

Muciul Screvola.

NOTICIARI·O.
_- "00 'iiiiiF

J?C8ta.- Aluanhã deve ler lugar na cidade
de S. José a festa e tl'l.lslada�ãu Lia imagem do
Senhor do Bom Fim. CnIlS!;1 nus que à noite
haverá espectuculo. O vapor Ilal'irtlbá COII

duz passageiros.
Chcé"cta. - Vierãn de p assagem no trans

porte .liarrilio Dias os Srs. teu-ate corunel
ÁIILOllio José do Uoss:\ e capitão d'ellgeoheiros
Frêlncisco Car!l,s da Luz.
Hilli!litea'io de �ériclllhara. - P(lr

pOI i'tri'L! de 2/i do conOllle foi 1l01lleauu O ell

genltl'iru LI,iz Alltunio ue Souza Pitallga para
di rigir aS ul)(',I,:; da e:o:truua e!ltre (j C(Jlullia O
Fr,"ICisl:i..I e ii prol inril! U\) Parallá. t;(J1Il o

"encimolll" a!lnnol de 'i:2(JO:!tOOfl.
1��ullci"J'4)il". - ClIllsla-1I O", por 1I,.tici<.lS

rilrliclllilrl.!:'t d,· J-le.,,:;uas fidedigo<ls vindas no

!li (/I'<.',/io lJicl.�, ler i'i do exollcrüdo do cargo de
pl','siJclllo desla IH'o\inciü o Dr. FIiJllcbco
FI'ri'l�ira Currei:l. e nomeado secretario do u

veruO 01'1' . .IU:5,j lIYóillO D!..Iark: Pereirtl.

-----�------------

Com li cheôüuJ do paquete Gel'iJlIle� entra
do tl!ila lIlallhli !.l(l Hill de Jand.ro, podamos gü'
rantir, SClb pala\'rô de h,)nrtl, qua o Dire�to
rio Cenlral da UllÍáu CUllservilLlora não se

reunio Pél"a reconhecer a eleicão do directorio
dos dissidenles, 8tjui feita !lO ;Iia lOdo cor

rente mez. E', por Lanto, ir,lexucto que lal re

cOllhecimento Sfl hO'lvessfl rl"dll.
Ao IHH!ido Conservador mais lima vw. re

comlllelldamo,:; moderação e !Jrudencia, uuião
e firIDi'Z;1 para fi "bellr.r a dissLJencia, a (Jllal
desapparecerá nlu ilO breve.

D"slt!rro, U de Dez€IDuro rle1870.
O Presidente do Direct(lri,�-Mnnnel Jose de

Oliveirn.- O secrelMiu - LCf)/(/l7·do Jorge de
Carl/pus. - O Secrel,rio - Ovidio .I11to1tio
Du/ru.

M(I/l�el .4[{/rques Cuimu/'ülJs.
Justmo Juse de Aúreu.
Bl)aventlll'll da S·il-va Vinhas.
Domingos Luiz da Cosla.
J eronilllO de Souza Freita$.
FlorIano José J' iltela.
Manoel Vieira Femalldes.
JaciJ1tho Pinto da Luz.
A IItonio J IJsé tllonleiro.
João A lll(lnio ,lionleiro Braga
Frandsco Pauli.no da Costa e A Ibuqu.erque.

�m um dos ulllmos numeros do Desperlador,
sole sob a epig�apho -Para () juiz de direito da
Laguna �er o �prend.:!r- alguoc� cousa ellrabida
de um .dlscursu rio c"n�elheHo raulino nu senado
aprlll('ltad ... c?n) falsa applicação.

Sen?" �amfcsta a origrm oflicial do que parti0
a publlcaçao a que nus referimo;, I,IJereccmos por

nossa fez algumas lições de conveniencia moral
pa ra serem aproveitadas por quem as deve gra
var na memoria e lei-as sempre diante dos olhos
como seu padrão de gloria e monumeuto perdu
ravel de seu procedimeuto.

Seja permiuidu antes de expormos IS llcções
que nfferecemos, declar ar que o Sr. Dr. juiz de
direito da Laguna não reconhece II capaerdade e

legitimidsde du mestre que imaginou dar-lhe lição
nequella lranscripção, e por isso devolve-lhe a

epigrapbe.
Imitando ti epigraphe a que nos referimos, co

meçtrerul,s pllr outra epigraphé : PARA O PIlE
SIúENTE DE SANTA C.-\ THARli'U LFl\ E
APHENDER.

Lição 1." E' conveuienle quo o Sr. Frsu-isco
Ferr e ir a Corrêa, presidente dJ pr ovincia de Santa
Calh<.lrin<.l, aprenda direito admiuisuativo para não
se ver na verguuhosa necessldad(! de aprendei-I! à
CII�la do Sr. �hlloel Luiz Martio:;. corno se deli em
resultado quaudo () Sr. C"rrea mandou ao referi
do lSr. Martin!'. juiz de paz tI'l districto tia cidade
da Laguna, que procedesse á eleição 110 districto
di' Tubarão, havendo neste u competente juiz de

PiIZ, e u.ais proxlruo (I dislriclo da Pescaria Brava.
Lição 2. '" Não dev ia LI Sr. Correa mandar

considerar instoltad« o muuicipio do Tubarão,
sem achar-se in�lallada a calDara municipal, por
cuíu (ilclu IicaviJ cullsidcl adu CUIDO ÍuslallatJo o

mlllliclpio.
Licção 3. '" Ndo devia u Sr. Correa (dior íllS

lallar a c"lll'Cluria tlu Tuuilrao, crOdua em \ir-
'tude cle lei proviucial, aulcs Lle �er installado o

(esf.'ectllu Jl)llIlicipi,) para que (Ôra crBada aquel
Ia cl)llel torill ; SI"IlUO prc,vocddor tle riso o pessilllO
rt:olcnrlo qUI> o Sr. Cvrrc,1 qu�1' dul' ;1f.'lldlaIJtJo
paril ii fat:uld ..de dtJ !)lIder creu,. cúltl'cloria. onde
j,il_qlll' necessarias, c, cle�tJ rnaHtJira, elltenuendo
se que (I TUUJI ãn 'em ii ll�r duas cullel:Il)rias de
relida. pr,,\ illciaeo; : urna, crP,ilda pnr S. Ex. n Sr.

. I'r�,id"ll(, d.1 prodllcia, em \'irludtl da ("l'uldade
quI' tem de errar rQíleclo,.ia.� 01Jc.le júlguf' liece.
sarias: oulra flUi vlrtudl:l da lIovis,illla lei pro
vincial; alllb:s IUI setl" tlu (ulur" UlulliGipio du

.

Tubllràl -" umhas lill\ez \'i"illll .. s UlllU Ôd uulra.

Liçãu "Na .. de'.ia o Sr. Correa susppurler a

C'loralll;!clQ� impu.t". pela c,dlt'ct"ria ti .. TulJarãu
uepuis de a seu mudo 1'·)1-0 inslallado, c:adsanuo
assim dorc$ de hill't'iyu <.Ia respeclivu collecLUr
quo stlm mais nem ml'l�Os ilcba-se tia regresso (lU

de OIlVII residinLlII ue.-la t:iúade, p.m qUilllto a col
lecll/ria, por elT,\ilu da precif.'illlçiu (J igllorancia do
Sr. Corrêa, ·acha -se a,; moscas, II proprielarin da
Caza em que se in.�lullou a collecloria lendu juz a

[J1t'nsalldarle do re�pel'li\'I' illuguel, o o collector
mais �cu p:,cdvã'l roendo as unhas e muilo IIgra
ullcidos ua pulha que I he pregou o Sr. Correa.

Licção 5. '" .Não é corupetellte o Sr. Correa,
pre5idente ua provincia, p,1rói lU"rcar nuVOll limi·
teli á freguesia da Praia.de Eóra, alterandu a lei d ..
assemLléa legislaliva prov:llci�1 que marcou os

devidos limile" úquella freguezia, �cndo a referida
asselnbléll a unica corupEllellte p&ra legislilr sobre
tlivi-ãu territorial das (regue.ias.

Lição 6. ':'O E' if.lleirll falIa de discernimenla e

de J:ulldonor acremente provllCllnte u Sr. Corre a

prGpor uma retralaçiil) oa parle do hont'st, e illle\
I'gente Sr. Dr. José Hygillo Duarte, sem ler quero
lhe 8yisusse que pari! uma retratação o Sr. Dr.
Hygiho lelll ii virtude de ser filh" do Sr. Luiz Du
irle Pereira, a quem -lalvez- o Sr. Correa 1:0-

nh('ç<.l .. ; Ilcando o Sr. Correa sciellte por notifi
cação que se Ibe (lIl, q-;.e o Sr. Dr. Jo:;é Hygillo
acba-�e de parlida para !l-5a c,lpit;d, por ler �ido
con�idado e nomeado secrelario da pr8Sidencia
desia provinda: lôeodo de senlir que o Sr. Cor
re:! lenha de haver-slnesl,;, easo cum o Sr. Dr.
Hygioo.

Lição 7. � E' mUito arrojo, o Sr. Correa g:t
raotir por acto s_u que o parllgu Iyo Leonardo
apreseotarit-se ao quartel, em quanlu o quarlel e
a lb!lsouraria provavãli que o referirJo paraguayo
conlinua va desertado. (Conlioúa)

Sr. Redactor.

Peço-lhe o (svor de lranscrever em seu eoncl'iluado
jornal o artigo publicado na Corte, no «Jornal do Com·
mercio h de 20 do corrente mez, para conhe,'IIIlenlo de
sells I"itores, porque oello tlSÚl patpnt.eada a verdade.

Que se rn.t [cm ne,se espelho os dissi�Qles e 0' Exm"

prolectores.
Um Conservador velho.

Provinda de "unáu Cuthal·ina.

A perseguição no bonrado juiz de direito da comnrcli
daLaguna , Dr. Duarts Pereira, nào tem explicação Iio
nesta.
Os novos conservadóres podem commetter os attenta

dos qUI! a sua rnuldade lhes drctar contra esse d I Vila

magistrado; perderão um tempo precioso que de';"ia
ser �pplic�do em promoveo os Interesses re aes da pr o
vineia, pOIS que lemos conüançu que o actual uiuustr o
da justiça não se rebaixarà iÍ auxiliar esses rnan r-jos e

mesquinhas vinganças E quanto a ameaças de (ul'ça .

desenganem-se os 1I0VOS douri nadores da infel iz pro
vrncra de Santa Catbár ina, que os Lagunenses tem bas ..

tante dignidade para não se curvarem ante essas brava
tas. Na Laguna não ha emzregados pulilicos que se ate
morl sern com arueaças. não ba offíciaes reformauos à
violenlar com exigencias de tltulos de residencia, COm o

se fez com o Sr. José Pinheiro, que, sendo alferes re

formado ha 18 UIlIIOS, estab rleoi.Io 0111 uma freguezla,
perto da capital, deputado provincial, eleitor e tendo
exercido sempre varias cargos de poh cia. foi in t i ruauu

para que apresenta-se s su titulo de resldencía ali SI)

retil'Dsse para a côrte. Cu�ta a crer que os novos do
miuadores conservadores sojão tão perversos que em

preguem taes meios J p perseguição a que nem os

proprios liberaes recorrerão.
Fetizrneute temos com a pàsta da gusrr« urn dos

ruais nobres caracteres, que "ao deixará de reprovar
tae s violeucius contra pobres nutua res , prr ncipa lmente
partiu" semelhantes exigencias "ao tem por motivo o

escrupuloso cumprimento do deveres , mas sim UlltCil

mente (.11111içãJ á Jigllldflde desses ofliciaes.
€oUl elTeito, o Sr. JOàd José Plllhdiro, deputado pro-'

vinclal, COllllllelteu o gréllld� r,rime de não approvu a

politica selvagem dfis mandõe" e como eleilor não se

submettell a votar contra a soa opinldo no! candidatol

impostos pelos domluadores UH illfrliz provincla de
Sanla Clltnariuoi. E IstO ousão fazei a 48 horas de via

gem da côrte! O que não farião esses waud ÕOI pelos
s"rlôes dn imperio ?
Temos fé em qlle O illustrado governo imperial pora

um termo ii ldntas viol'lucias.

Cm lagullen.se na c6rle.

Gremio Conservador..
A rnenlira e o emblJ<;t� não se os

tenta0 desde que a verdarle se a p, ".
sentai e3La, gim, perlOamer.e com

todo o seu ful�or; aquelles de�ap
parecelll por sua rdpugnante hedi
oudtlz.

Foi debaixll desle tilulo e com o p,pilogo supra;
que IIU Despertadllr de terçafcira. Se inseri" um

Cuultuunicauu, pelo qual veiu o seu a�tor provlIl' II

verdade til) que se plll1licára elll um Bulelilll , es

f.'illhatlu Ilcl,la capital, <.Issignac!o pelo IrgiliuiO e

verdad,'il'o Directorio do Gr"coill Cunservadur , em

o qual se assever'lU, debaixo dll palaHa de bUli
ra , fi ue nà" se havia rellniJu o Direclor 10 cen

Irai da União Couservadora, p<.Ira recunhecer a e

leiçãu dI) Direclorio cios dissiuOl.les.
Em verdaut:l nó, lêlllos um bLlleiil1l do gre

mio d ,s di,siutlotes, em que se disse !:J.Utl o EIlll.
Sr. Secrelariu do Di reclol ia cenlral, por telegrarn
lua de 18 tle DI'J2.emUro nOliClilva l/ue ° Direclurio
cenl'l'ul reconlteçêl'l.L o Gl'emio Glo Sr. Lobo.
Agora, porem, diz-!ie qua o !i:XQl. Sr. Bilrão

de Murltib I e,crevou u;:n!l carla pelo paquete Gr·
rente, na qUill S. �. ron(l.rlllando a r,lJrllmu.ni
cação (pila pelo dito secretario, asspgura que o

novo Direclorio merece a su(J approvaçõ;o, e

::Ir qUrl lem fundadas ASp1ranças de mArecer a

�pprovação dos seu� illllslres companheiros.
quando opporluollmrmle (ÔI' :wbmellido o acto

tia con/ucirnel1lo do Dirccl,Jrio cenlr'}l.

E', poisl clar .. que o Directori.o Clnlra/ não

reconheceu e;50 Úirecloriu dos dlssidelltei. T udu
islo e uma llalhaçada, e não pa:isa de cebulas uo

Egypto.
DtJ mais. o EJ::n. Sr. Bariio não está exercendcJ

a p re�idflncia d,] (I União CJuservatlofil )), poi� •

desdi! que enlrou para O Minislerio dd 16 Llo Julho
de 186S. entregou-a ao Exm. Sr. Senador. Cou
sp.lbeiro Sayào Lobato, que até agura a lIXerce, Da

qualidade de Vice Presidente.
.

'Nem o Direl�lori .. cen!ral se ha!it: reunar , espe
cial!Ilenle, para lratar de um recoobec;menlo e np

provação "e um Direcl<'rio de I'ro\incia. que. ali
consta a eleição cio que rlli elrilo p,m virLude de
sua circular de 30 de Ago!'lo de 1867.

E' irris(lrio o procedill){lillO dos dissidinles e

maniCestào-se em cornplela coolradicção.
Se não é assim, \'ejaOlos.
Negio a exisleocia do Direclorio d,) Gremio ,

aqui elcito a 2 de Águsl\l dr! t868, e reeleltl" elo

t 869, por Illeição du partido e sulicltação du Di-
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rrctll.in centrul , a pretexto de que 110 espaça de

quu si d -us unnos não Sd reunio o partido para
eleger novo direl:tol'io, Entretanto r sconhecern I)

Direclorio Central.que desde 1867 {la quasl <\ an-
1l0S) f(,i eleito! ! I

Nãll querem reconhecer o Dlrectoriu , reeleito
em 1869, mas dirlgem-se ás Junta- Con-ervadu
rus d:15 Cidades e Villas da Provincia, creada- e e

Ipi las por solicitações do Directoria do Gremio da

Capitsl. em 1868 I! I
Então é 011 não põlhaçada ?
Pela rasão que dà« os II i".iitlentrs, não deverião

lambem reconhecer I) Director io central e as jun
tas, porque qual q uer dessas entidades politicas
tem tido mais duração do que o Directoria actual,
que fui roelelto em 1869, isto e o anno passado.

Para que e-ta asneira, S, s, dissidentes?
Dizei. ante', que vossas convenieuclas vos acon

sclhão á disidencia e COIII istll tareis provado que
não cornmungais aquellvs principlos politicos que
outr

'

Ira sustrntaveis.
Assim <eril'is .Icre.litad,,�; mas pelo modo que

procedeis lião ides bem e vos sujeitaes como

agl:ra. a um desmvntido.
Vos soi s filhos da minoria do partido, e isso está

provado pela pu bl.cação da vos sa decantada elei

ç�o, c0mparando-se o numero tle assignatura3
.eom as contidas no prntc�10 que cuntra i:!lIa etl\ iou
o partido ao Direct"rio central.

OI' mnis, se o p,Htido havia> na reunião a que
murtos de vós concorrerão, deliberado que se fi
ze-se a 15 de Janeiro \;nd,Iuro n"va I'leição de

,Directorlo, como constll dll acla de 26 de i'uvenl

brfl, já publicada, quem \'05 autMis"u� pal'a, com

surpre'Il, sem chamamento ou CORVUCilÇ'ão aipe
ei;d riu lJirectllrio que f,tncciooa até a epuch:1 da

eleiçãl:l, fazerdes nomeaçãu ele no\'o lJirel"turio,
indepen lente de illtervenção dos verdadeiros

lundadllres do partiào consenadl)r"11a provinci'l ?
Perdestes (I tramontana. porque Rem ali olt'nOs

su�'cntais c Im dignidadé aqui lia mesm., que 'Vós

propuze,tes e foi accei�o, s6 pelo unico lim de
haver um congraçamenta '110 pllrtirlo.

O "OSSO caprich.) e que se 'Pode dizer infunda

do, e apezar de V(lS jul�ilrdes us conspicuos, quem
de<pido de prevenção. lI(lrede os vossos acto·, pu
blicos , encherga que estupida e doslealmente ha
veis procedido, querendu per (as tlU per netas
dominar a maiuria pronuilciada do partidú con!Ml"r

vador.
V6s é q ue de�('jais ,er o� fac totum, e yo)s

suppondes os 11011 pIas ultra do partido já julga0-
dl)-VOS prol'millcnles depoi§ limpos e agora
pessoas conspícuas do {i,"emio Consl'l'vador que
não toleraig oj71go, quantia li (orcíori estaes jun
gidos ao carru da imposição p esidencial e policial.

Quereis f ,zer-vo.; de CaHo, aO pa,so que não

pa"saes de mE'ros zo i lo� J ! I

Que sericls v6,; ,em Cl illcotJ "lia flresiuencia -e

da chl'fi" de policia 1
l"adõ, I'ompletamente, 'Porque até agllra anda

"eis � tlOna d'ag;,:a, e reconh'�cieis nr) Sr Oliveira
o ,'erdadeiro pre3ligin de que dispô·'.tanto que Cl e·

!t<ge3les Pr e';iuclltc do Gremi" em S'la insta Ilação,
e {) r€eleg�stl's mais tarde.

Agora, porem. cuml! este Sr. item querido ,pro
'V)lr a autonomia, rlignida<le e (j não) servilismo do

partido; ColllO reCUSOl1 receber a ilflpo�iC;ão de um

candidato. trataes de eles u'r,'dital-o 'perante a opi
nião publica, de que merecidamente g"Z,1 1

E' porClII, b,lIdildo o vosso intento, porque os

vC'rdadeiro, COflservanores conhecem o seu presti
gio, a sinceridade de ,nllS C"rençlls, e que é o sus,

t�ntaculo uo pal'titlo na provincia,
( Continús. l

Sempre a menlira.

A Regeneracão n. 232 refere que, da La

gund dizem, o Sr. Dr. Remedias Monlem)

fugira aterrddo de ver o qne ali se passava.
O miseraval escriptor Je l�o insidiosa men

tira não tem (I menor laivo tie pundonor, por
que, 6i o livera, jamais tal ouzill·ia dizer,

O Sr. Dr. Bemedi0s retlrou-se fi:! Laguna
porque. disse elle, seu venera ndo pJ i se ach (1-

vil 1I1,l! e elle �ra chamado ã slla cabeceira.
Além d'isso o Sr. Dr. Remprfios soube pelo ir
mão do Sr. Dr. Tosta que houvera sido de
mlLlido da companhia de menores; accres

ct:ndu aioua IJue no fim do currente mez se

Â fi fi O V I � c i r.

finda uma licença de 6 meles, em prorog.icão
a outra

..
tambem de 6 mezes, que lhe fora

concedida couro medico do instituto Jus me

ninos cegos, ptJIo que forçoso lhe era, ou as

suurir o curgu, ou renuno.al-o.
Esta ê que é a verdade.

QUid'luer destas razões, se não [lidas, ac

tuarã; de modo Lal flue o Sr. Dr. Ilemedios
retirou-se; ma- mui livre t! voluntariamente e

não forçudo-pelo estu do de cousas, deplora
vel corno quer faser crer o detesta vel esc ri llto r
da - Hegeneruçào.

O Sr. Dr, Duarte, diz a Begeneraçào, mu]
tou ao Sr. �lartills, apezar do nuest.rdo me

dico. Igno.ra, turnbem ,
ii H"genelaçiio 4UQ

o Sr. Martllls. que estava doente para compa
recer á correiçào, não estu va entretanto pu ra
conservar-se no exercício do ca rgo, por isso

que não passou a vara á sell sub-tituto .

Estuvu pois o Dr. juiz de direito, no seu

direito rle acceitar ou não a escuza offerecid a

pelo delegado da Laguna, porquanto, si de

lJ� lado rn .slra va elle que se al:Í1aviJ irnpossi
btlitado de calçar-se, por outro mostrnvu 'lU':!
era isso um simples pretexto, poi:, 1l\IO passou
a \ara ii selJ substituLo, jul�ando·se, assim,
com for�as de dp.�empel1bar qualquer fUllcção
innel'e!1Le ao seu c;lrgo.

De q ue modo iria O dele�auu cio Sr. Tosta
exercer qualquer actu de seu cargü, visto não

poder Ci:l�çill'-se ?
Dir-se-hia im�edido.
Puis impt�dldo já est.ava. e basLaria ler pélS

sadu a Vilril Mnteriormellte para furlar-se ás

penils legues,
Quem perdeu na festa foi o Dr, Remedias,

p(}is que o Sr. Marlin;; nãO lhe respondera a

uma cartinha que aquelle Dr, lhe enviara na

vespera clu plHlida. E' o que corre.

Quanto a honestidade do Sr.' Dr. Duarle
mil graças darião a Deos os Re�en�Jt'�ores e

seu curresponuellLe,si a tive3sem CO:ifo.�lle.
''',.

n:t�nie.i�io do Tubarão. segundo Os preceitos
das lel� sobr� a materla. Pede a Vossa Ex
cell;nclil ussun lhe defira, pelo que -Rece
bera Mercê- Laguun, vinte e dous de De
zernbro de mil e oilo centos e setenta. Filippe
.Uarques de FIgueiredo. Signal do sello. Nu
rn�ro trez. Heis duzentos. Pagou duzentos
reis. por verbu, por não haver estampilha.
"Laguna vmte e uOU5 de Dezembro de mil oi lo
centos e setenta. Silva. Braga. Nada mais
se continh.i em a, dita petiçàn que aqu i bem e
fiel rne,nle �x!rahl a P, esente publica forma do
proprro original ii que me reporto em mão
da parle apresentante, nesta cidade da LaO'II
na, aos vinte e ires dias do mez de Dezembro
de mil oito centos e setenta annos. Eu Vicl::n
!e d,e ,Paula Cues Hebell0, t;tbellião do publico
judicial e notas que o escrevi conferi e assic-

.
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rlel em puu ico e raso o

Em titulo de verdade
O labelJião

Vicente de Pauta Coes ltubeli«,
Vi.li pagar duzentos reis de sello .

Laguna, eru ut supra
O Labellião

, GlJes Rebe/lo.

Remellerão·nús da Lflguna a cnpia ubHixo

transcripta de um requerimento que o Sr.

Felippe Mar4ues ue Figueiredo dirigio ao Sr.
presidente da provincia, pedindo a norneacão
do cargo de collector da collecloria cread .. em
virtuue ue �ei provincial do correnle anno no

rnt.;nicipio do Tubarão, visto que ii collectoria

que na freguesia tio Tubarão se insLnllou em

1. o de Outubro ultimo, foi creadd em vir
tude de lei provincial ant.iga que dá ao Sr.

presidente ua pruvinciél a faculJade de crear

collectorias onde julgue necessarias.
Acbamos justa a prelellção do Sr. Figuei.

redo, maS du\'idêJlnos muito do bom eX:lo,
comluul'> quelemos ver para crer curno O Sr.

presidente resuhc a questão VOl seu des

p/lcho .. , ,

Eis u copia:

Publica forma.
IllusLrissirno e Excellt'ntissimo Senhor Pre

sidenta da pro\'incia. Felippe Marque:; rle Fi
gueiredo, ex-escrivão do juizo commissflrio
dos mUlliclpius da Lf1I�lIna e Tubarão, julgan
do·se com as habilitações neces"ilrias pi.! ra
exercer o cargo de collector ua cullt'cturia
cread:t no munlciplil do 'r:Jbilrão e'n villu,ie
de lei provincial, e sendo a outra collecluria

que naquelle lugar fui insLallada em primeiro
de OUlubro ultimo e dJ qUill é collector Luiz

Auguslo Werner, creaJa em virtuue da fa

culdade que Vossa Excellencia Lem de crear

collectorias onde julgue necessarius, vindo

por conseguinte o muni�ipio du Tubarão a

Ler duas collectoriôs de rendas pi ovillciaes,
vem por isso o suppllcll nla IllO ilo respei Losa
mente requerer a Vossa Excellencia se digne
nome(ll-o pua exercer o referido cargo de
collec�.or parA a citada collecturia creada por
lei provinciôl, logo que seja insLallado o novo

,Não quer mamar.
Pelo �Jmcio do Sr. paure F. Luiz, dirigido

ao preslut!nle do directoria do gremill COllser
radar, nestu capil.d, ve-se4l1e os Sr�. Correiol
e Tos La inlerl'ier,io direetamente na eleicão
c�llve.nce,n?o com gt'ande (orça de argume·nta'
çaoeJ�dlClOsasc�nsideril�'ões ao lhdm. pa
dre LUIz para relirar sua candidatura.

Já se Vê, pois, que nem o Sr. ClIrreia nem

.,...sr.-Tosla liveráo muito em vista o que o ao-

I
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ve.rno louve por lao reclJmmendado.

_

PortanLo, bem é que aquelles que forão
tao recommenrlados pelo Sr. Correia, tenhão
muito em .vista O seu procedimenlo e. COUlO

elle, não liguem irnportal1cia á recommenda
çillJ 00 governo, isto é ii CLll15ervacão da neu-

tralidade nas lulas eleitúriles.
•

Mas, Sr. Correia, V. Ex. faz muiLo bem em
assim proceJer" mesmo porque

O eSlylo é o homem.

A N N UNe lOS.

Declara�ão.
..

D. Josepllil FII)rentiua da CosIa declara que
d'ura em dianle não �e r05pons:lbilisH pur divi·
da rdgulll.1 cOllLrahida por seus f:llllt,los.

De�terro 2ft de Dezembro de 1870.

O abai\o a:,signauo ueclara que Ilada deve
á eslA praça, lIeln forCl deli", porém se i:dguell1
se julgar seu creuor, pode i.!pf'e�entar sua�

contas l"galisü,l:!s, nil rua do PI incip(j 11. 48,
no prazo de trinLA dias, <tue serão pnlmpLa
menle pagas. Desterro 28 de Dezembro de
J 870.

João de Sou:a ;liall?lebach.

Vende-se uma escraVa prorriíl pari! Lodo o

serviço de uma caza de famili'l Quem pre
tendei-a dirij;l-st à estfl IY[JClgraphia.
O vapor' o:ltal)eI'obóD r'ccebe P08-

l!Ia��h'os hoje até fas 8 horld e

naeia da tarde par'o .. cidade de S,
.José, e volta a8 t:! horos da DQute.

Desterro SI de Dezembro de 1.870.
Francisco It. Silva .Iuuior.

Typ, de.l. -t. tio Livramento.
Largo de p,daclo ,t, 24,
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